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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0127/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Substitutivo nº ___/2024 ao Projeto de Lei Complementar 
nº 05/2023.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício nº 006/2024-CCJR, encaminhamos à apreciação 
dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei 
Complementar nº 05/2023, que “Altera os artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52, 
53 e 54, e inclui o art. 54-A e o art. 69-A e os respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei  
Complementar  nº  03,  de  22  de  setembro  de  1997,  Estatuto  do  Magistério  Público 
Municipal, e dá outras providências”.

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/IBRAP/MAB/EMS/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
SUBSTITUTIVO Nº ___/2024 

Ao Projeto de Lei Complementar nº. 05, de 27 de janeiro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Conforme apontamentos do Departamento de Educação e Departamento de 
Recursos  Humanos  desta  Prefeitura,  foram constatadas  incongruências  em alguns 
dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, que careciam de adequações. 
As  adequações,  acompanhadas  do  impacto  orçamentário  e  financeiro,  foram 
encaminhados  sob  a  forma  da  Emenda  Modificativa  nº  30/2023,  protocolada  no 
Legislativo em 11 de dezembro de 2023.

Após a virada de exercício e a revisão de vencimentos dos servidores, a 
Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  –  CCJR apontou  a  necessidade  de 
adequação das tabelas de vencimentos e do demonstrativo de impacto orçamentário e 
financeiro, além, conforme sugerido pela Procuradoria Jurídica dessa Casa de Leis, 
que a proposta fosse apresentada na forma de “Substitutivo”.

Assim, nos termos do art. 210 do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
apresentamos o  Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2023,  deste 
Executivo, que “Altera os artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52, 53 e 54, e inclui 
o art. 54-A e o art. 69-A e os respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei Complementar nº 
03, de 22 de setembro de 1997, Estatuto do Magistério Público Municipal, e dá outras 
providências”, restando prejudicada a Emenda Modificativa nº 30/2023.

Este Substitutivo contém as seguintes adequações:

I - nova redação do art. 1º no que se refere aos art. 8º, 24, 25, 27, 28, 32 e 
33 da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997;

II - novas redações dos arts. 2º e 3º; e

III - novas redações dos ANEXO I e ANEXO IV.

Na redação do art. 8º da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 
1997,  dada pelo  Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, e no ANEXO I, constam 
cargos extintos.  De acordo com o Departamento de Educação e Departamento de 
Recursos Humanos, os cargos de Professor de Educação Básica I – Substituto – PEB I 
Substituto  e  Professor  de  Educação  Básica  II  –  Substituto  –  PEB  II  Substituto, 
encontram-se vagos e, portanto, extintos. Nos termos da Lei Complementar nº 245, de 
28 de junho de 2019,  que estabeleceu a  extinção na vacância  desses cargos,  ao 
assumir a sala livre o professor substituto passava a ser denominado como Professor 
de Educação Básica I ou Professor de Educação Básica II. Os cargos de Professor de 
Educação Básica II – Artes, Professor de Educação Básica II – Geografia, e Professor 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

de Educação Básica II – Matemática, também constam vagos e, portanto, devem ser 
extintos. Portanto, foi alterada a redação dos referidos dispositivos, e os quantitativos 
incorporados  aos  respectivos  cargos  Professor  de  Educação  Básica  I  -  PEB  I  e 
Professor de Educação Básica II – PEB II.

Nos arts. 24, 25, 27 e 28 da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro 
de 1997, a redação dada pelo Projeto de Lei Complementar nº 05/2023 é passível de 
dupla  interpretação.  De  acordo  com  o  Departamento  de  Recursos  Humanos,  nos 
termos da legislação vigente, a gratificação é calculada sobre a referência base do 
Professor de Educação Básica I – PEB I. Assim, é necessária a adequação desses 
dispositivos, para constar expressamente que a gratificação é “calculada sobre o valor 
da Referência 1 do Anexo IV Tabela de Vencimentos”. 

Nos  arts. 32 e 33 da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 
1997,  a  redação  dada  pelo  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  05/2023  está  sendo 
adequada, no que se refere ao § 1º dos respectivos artigos. Essas alterações visam 
adequar esses dispositivos ao disposto no § 3º do art. 86 e nos arts. 105 e 106 do 
Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  que  também  considerou  o 
impacto orçamentário e financeiro apurado:

Art.  32.  Os  especialistas  em  educação  serão  remunerados  conforme 
referências e gratificações constantes do Anexo II  e  tabela de vencimentos 
constante do Anexo IV.
§ 1º O servidor efetivo investido em cargo de especialista em educação 
perceberá integralmente o valor da remuneração do cargo de provimento 
efetivo  (vencimento  básico  do  cargo  de  provimento  efetivo  mais  as 
vantagens  pessoais  do  servidor)  acrescido  de  oitenta  por  cento  da 
gratificação calculada sobre o valor da Referência 1 do Anexo IV Tabela 
de Vencimentos, estabelecida para o cargo de especialista em educação 
para o qual foi nomeado.
§ 2º  Os valores  de  que tratam o  §  1º  deste  artigo  constarão em parcelas 
destacadas no holerite do servidor.
Art.  33.  As  funções  de  diretor  de  escola  serão  remuneradas  conforme 
referências e gratificações constantes do Anexo III  e tabela de vencimentos 
constante do Anexo IV.
§ 1º O servidor efetivo designado para o exercício de funções de diretor 
de escola perceberá integralmente o valor da remuneração do cargo de 
provimento efetivo (vencimento básico do cargo de provimento efetivo 
mais  as  vantagens  pessoais  do  servidor)  acrescido  da  gratificação 
calculada  sobre  o  valor  da  Referência  1  do  Anexo  IV  Tabela  de 
Vencimentos, estabelecida para a função de diretor de escola para a qual 
foi designado.
§ 2º  Os valores  de  que tratam o  §  1º  deste  artigo  constarão em parcelas 
destacadas no holerite do servidor. (grifos nosso)

Já a nova redação do art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, 
considerou  os  apontamentos  do  Departamento  de  Administração  e  Finanças,  do 
Departamento de Planejamento e do Departamento de Recursos Humanos, e levou em 
consideração o tempo necessário e a complexidade de implementação da lei em 2024, 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

alterando o início da vigência para 1º de janeiro de 2025 e estabelecendo os prazos 
para as adequações orçamentárias e lotação dos servidores.

Quanto à nova redação do  art.  3º do Projeto de Lei Complementar nº 
05/2023, para melhor entendimento, foi estabelecido expressamente quais disposições 
da Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005 e da Lei Complementar nº 
03, de 22 de setembro de 1997 serão revogadas, conforme abaixo:

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário e alterações:
I - da Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005:
a) o caput do art. 61;
b) as alíneas ‘c’, ‘d’, ‘g’ e ‘j’ e caput do inciso I do caput do art. 61;
c) o art. 62;
d) o ANEXO I, no que se refere aos cargos de provimento em comissão do 
Magistério Púbico Municipal;
e)  o  ANEXO  II,  no  que  se  refere  aos  cargos  de  provimento  efetivo  do 
Magistério Púbico Municipal;
f) a Tabela II do ANEXO III - Escala de Referência Salarial dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal;
II – dos arts. 26 e 52 da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997.

A nova  redação  do  ANEXO IV  -  TABELA DE VENCIMENTOS,  trata  da 
adequação dos valores dos vencimentos, projetada uma atualização de 5,0% (cinco 
por cento) para 2025 em relação aos valores atuais, de acordo com a referência 
correspondente:

ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTOS

Quadro 1 – Cargos de Provimento Efetivo PLC 05/2023

Valores aproximados conforme 
referências da LC 058/2005, 
atualizadas em 01/01/2024 01/01/2025

REFERÊNCIA VALOR - R$ VALOR - R$ VALOR - R$
1 2.673,65 2.676,20 2.810,01
2 2.720,18 2.722,77 2.858,91
3 2.837,43 2.840,14 2.982,14
4 2.960,53 2.963,36 3.111,53
5 3.089,77 3.092,72 3.247,36
6 3.225,51 3.228,58 3.390,01
7 3.368,02 3.371,23 3.539,79
8 3.517,66 3.521,01 3.697,06
9 3.674,76 3.678,27 3.862,18

10 3.839,72 3.843,39 4.035,56
11 4.012,95 4.016,77 4.217,61
12 4.194,82 4.198,82 4.408,76
13 4.385,78 4.389,96 4.609,46
14 4.586,32 4.590,69 4.820,22
15 4.796,86 4.801,44 5.041,51
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Por fim, segue anexo, devidamente atualizado, o demonstrativo de impacto 
orçamentário  e  financeiro,  que  contempla  a  Reforma  Administrativa  da  Prefeitura 
prevista originariamente nos Projetos de Lei Complementar nºs 02, 03, 04 e 05/2023 e 
alterada pelos respectivos Substitutivos/Emenda ora propostos, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Na  oportunidade,  agradecemos  antecipadamente  o  apoio  de  Vossa 
Excelência e dos Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SUBSTITUTIVO Nº ___/2024
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 05, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

Altera os artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 
51, 52, 53 e 54, e inclui o art. 54-A e o art. 69-A 
e os respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei 
Complementar  nº  03,  de  22  de  setembro  de 
1997, Estatuto do Magistério Público Municipal, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52, 53 e 54, e inclui o  
art. 54-A e o art. 69-A e os respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei Complementar nº 
03, de 22 de setembro de 1997, Estatuto do Magistério Público Municipal:

“Art.  8º  O  quadro  do  Magistério  Público  Municipal  é  constituído  de  cargos  de 
provimento  efetivo  de  docentes,  de  cargos  de  provimento  em  comissão  de 
especialistas em educação e de funções de diretores de escola, a seguir indicados:

I – cargos de provimento efetivo de docentes: 

a) Professor de Educação Básica I – PEB I; 

b) Professor de Educação Básica II – PEB II; 

II – cargos de provimento em comissão de especialistas em educação: 

a) Orientador Pedagógico; 

b) Supervisor Educacional; 

III – Funções de Diretor de Escola: 

a) Coordenador de Creche; 

b) Diretor de Escola; 

c) Assessor de Direção.” (NR)

“Art.  24. O professor municipal designado para o exercício da função de Diretor de 
Escola perceberá uma gratificação mensal de 120% (cento e vinte por cento), calculada 
sobre o valor da Referência 1 do Anexo IV Tabela de Vencimentos.” (NR)
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“Art. 25. O professor municipal designado para o exercício da função de Assessor de 
Direção perceberá uma gratificação mensal de 100% (cem por cento), calculada sobre 
o valor da Referência 1 do Anexo IV Tabela de Vencimentos.” (NR)

“Art. 27. O professor municipal designado para o exercício do cargo de especialista em 
educação  de  Orientador.  Pedagógico  perceberá  uma  gratificação  mensal  de  95% 
(noventa e cinco por cento),  calculada sobre o valor  da Referência 1 do Anexo IV 
Tabela de Vencimentos.” (NR)

“Art. 28. O professor municipal designado para o exercício do cargo de especialista em 
educação de Supervisor Educacional perceberá uma gratificação de 120% (cento e 
vinte  por  cento),  calculada sobre  o  valor  da  Referência  1  do  Anexo IV  Tabela  de 
Vencimentos.” (NR)

“Art. 31. Os profissionais docentes do quadro do magistério público municipal serão 
remunerados conforme referências constantes do Anexo I  e tabela de vencimentos 
constante do Anexo IV.” (NR)

“Art.  32.  Os especialistas em educação serão remunerados conforme referências e 
gratificações constantes do Anexo II e tabela de vencimentos constante do Anexo IV.

§ 1º O servidor efetivo investido em cargo de especialista em educação perceberá 
integralmente  o  valor  da remuneração do cargo de provimento  efetivo  (vencimento 
básico  do  cargo  de  provimento  efetivo  mais  as  vantagens  pessoais  do  servidor) 
acrescido de oitenta por cento da gratificação calculada sobre o valor da Referência 1 
do Anexo IV Tabela de Vencimentos, estabelecida para o cargo de especialista em 
educação para o qual foi nomeado.

§ 2º Os valores de que tratam o § 1º deste artigo constarão em parcelas destacadas no 
holerite do servidor.” (NR)

“Art. 33. As funções de diretor de escola serão remuneradas conforme referências e 
gratificações constantes do Anexo III e tabela de vencimentos constante do Anexo IV.

§ 1º O servidor efetivo designado para o exercício de funções de diretor de escola 
perceberá  integralmente  o  valor  da  remuneração  do  cargo  de  provimento  efetivo 
(vencimento básico do cargo de provimento efetivo mais as vantagens pessoais do 
servidor) acrescido da gratificação calculada sobre o valor da Referência 1 do Anexo IV 
Tabela de Vencimentos, estabelecida para a função de diretor de escola para a qual foi  
designado.

§ 2º Os valores de que tratam o § 1º deste artigo constarão em parcelas destacadas no 
holerite do servidor.” (NR)

“Art. 51. São atribuições do Assessor de Direção:

…………………………………………………………………………………………….” (NR)
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“Art. 53. São atribuições do Orientador Pedagógico:

…………………………………………………………………………………………….” (NR)

“Art. 54. São atribuições do Supervisor Educacional:

…………………………………………………………………………………………….” (NR)

“Art. 54-A. São atribuições do Coordenador de Creche:

I -  Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica;

II -  Participar de estudo, pesquisa e levantamento para formulação, implementação, 
manutenção e funcionamento do Plano de Desenvolvimento Escolar - PDE;

III -  Participar do planejamento e realização do conselho de classe;

IV -  Participar do planejamento e organização do horário de atividades desenvolvidas 
na unidade de ensino;

V  -   Encaminhar  ao  gestor  educacional  os  problemas identificados  em relação  ao 
educando e sua família, solucionando questões relacionadas às suas atribuições;

VI -  Promover condição de cooperação com os demais profissionais da unidade de 
ensino e a integração escola comunidade;

VII -  Buscar solução em situação de conflito na relação interpessoal no âmbito escolar 
e, se necessário, encaminhar à direção da unidade de ensino;

VIII  -  Escriturar,  de  forma  correta  e  fidedigna,  o  livro  de  ponto,  em seu  turno  de 
atuação, registrando a ausência do servidor, do docente e a reposição de aula, bem 
como acompanhar o cumprimento do horário de planejamento e outras atividades;

IX -  Registrar, em livro próprio, a ocorrência considerada relevante no turno de sua 
atuação, informando a direção da unidade de ensino ou a quem de direito;

X -  Coordenar a entrada, o horário da merenda e a saída do educando, no turno de 
funcionamento, mantendo a organização escolar;

XI  -   Supervisionar as condições de manutenção,  higiene,  segurança e limpeza da 
unidade de ensino;

XII -  Zelar pelo patrimônio público e recursos didático-pedagógicos;

XIII -  Apoiar o educador em creche visitando as turmas no decorrer do dia, inclusive 
nos momentos de higiene pessoal dos alunos e sempre que se fizer necessário;

XIV -  Auxiliar o gestor educacional no período de matrículas, zelando pela organização 
das turmas;

XV -  Zelar pelo cumprimento da lista de espera de alunos;
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XVI -  Conservar as áreas comuns das dependências da unidade de ensino, garantindo 
a atualização de murais, painéis e afins;

XVII -  Outras atribuições que lhe forem conferidas” (NR)

“Art. 69-A. São partes integrantes desta Lei Complementar os seguintes anexos: 

I - ANEXO I – QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL; 

II  -  ANEXO  II  –  QUADRO  DE  CARGOS  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  DE 
ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO; 

III - ANEXO III – QUADRO DE FUNÇÕES DE DIRETOR DE ESCOLA; 

IV - ANEXO IV –  TABELA DE VENCIMENTOS;

V  -  ANEXO  V  -  QUADRO  DE  CARGOS  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO 
EXTINTOS.” (NR)

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

§ 1º A Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão Orçamentária providenciarão, no prazo de até noventa dias 
contados da data de vigência desta Lei, as alterações e inclusões orçamentárias no 
Plano  Plurianual  (PPA),  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  na  Lei 
Orçamentária Anual (LOA).

§  1º  A Secretaria  Municipal  de Recursos Humanos providenciará,  no prazo de até 
noventa dias, contados da data de aprovação das alterações e inclusões orçamentárias 
de que trata o § 1º deste artigo, a lotação de todos os servidores pertencentes ao 
Quadro de Servidores Públicos da Administração Pública Municipal, junto ao Gabinete 
do Prefeito e às respectivas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista.

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário e alterações:

I - da Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005:

a) o caput do art. 61;

b) as alíneas ‘c’, ‘d’, ‘g’ e ‘j’ e caput do inciso I do caput do art. 61;

c) o art. 62;

d) o ANEXO I, no que se refere aos cargos de provimento em comissão do Magistério 
Púbico Municipal;

e) o ANEXO II, no que se refere aos cargos de provimento efetivo do Magistério Púbico 
Municipal;
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f)  a  Tabela  II  do  ANEXO III  -  Escala  de  Referência  Salarial  dos  Profissionais  do 
Magistério Público Municipal;

II – dos arts. 26 e 52 da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de março de 2024.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/IBRAP/MAB/EMS/ammm
PLC
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ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA

Professor de Educação Básica I – PEB I 407 1

Professor de Educação Básica II – PEB II 140 3

TOTAL 547
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ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ESPECIALISTAS EM 

EDUCAÇÃO

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA GRATIFICAÇÃO - %

Orientador Pedagógico 20 1 95

Supervisor Educacional 8 1 120

TOTAL 28
Nota: GRATIFICAÇÃO - % - mantida da LC 058/2005.
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ANEXO III
QUADRO DE FUNÇÕES DE DIRETOR DE ESCOLA

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE REFERÊNCIA GRATIFICAÇÃO - %

Coordenador de Creche 6 1 -

Diretor de Escola 25 1 120

Assessor de Direção 25 1 100
Nota: GRATIFICAÇÃO - % - mantida da LC 058/2005.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Su
bs

tit
ut

iv
o 

3/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
80

41
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

03
/2

02
4 

15
:0

6:
00

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

10
53

/2
10

53
_o

ri
gi

na
l.p

df

13



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 6 de março de 2024  ............................. Fls. 9 de 10

ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTOS

REFERÊNCIA VALOR – R$

1 2.810,01

2 2.858,91

3 2.982,14

4 3.111,53

5 3.247,36

6 3.390,01

7 3.539,79

8 3.697,06

9 3.862,18

10 4.035,56

11 4.217,61

12 4.408,76

13 4.609,46

14 4.820,22

15 5.041,51
Notas:
(1) Vigência a partir de: 01/01/2025
(2) Referência salarial básica: 1
(3) Valor da referência salarial básica: R$ 2.810,01

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar nº _____, de 6 de março de 2024  ............................. Fls. 10 de 10

ANEXO V
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO EXTINTOS

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE

Assessor Técnico de Área 20

TOTAL 20

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E DELIBERAÇÃO SOBRE A CRIAÇÃO OU AUMENTO DE DESPESA 

(LRF, arts. 16 e 17)
MEMORANDO – 02/2024- RH
DE:Recurso Humanos
PARA: Departamento de Planejamento
OBJETO: Reforma Administrativa Prefeitura 
Tabela 1 – Tipo, Descrição, Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa

Tipo de Ação
Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental (LRF, art. 16)

X
Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo
Normativo com execução superior a dois exercícios (LRF, art. 17)

Descrição Reforma Administrativa Prefeitura
Data de Início Prevista 01/2025
Quant. Especificação da Despesa Pré-operacional¹ Valor (R$)

--
(a) Subtotal

Quant. Especificação da Despesa Operacional² Valor (R$)
1 Reforma Administrativa Prefeitura R$ 6.131.333,13

(b) Subtotal R$ 6.131.333,13
(c) Total (a+b) R$ 6.131.333,13

Tabela 2 - Estimativa Trienal da Nova Despesa³
Mês 2024 (R$) 2025 (R$) 2026 (R$)

Janeiro 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Fevereiro 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Março 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Abril 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Maio 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Junho 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Julho 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Agosto 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Setembro 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Outubro 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Novembro 473.096,69 473.096,69 473.096,69
Dezembro 927.269,54 927.269,54 927.269,54

Total (R$) 6.131.333,13 6.131.333,13 6.131.333,13
Observações:
Aumento mensal R$ 432.545,55 (folha)  + 18.022,753(1/3 férias) = 450.568,28 (oficio 01/2023) + 22.528,41 (5%) = 473.096,69
Dezembro soma-se 450.568,28 9(Dezembro) + 432.545,55 (13º) = 883.113,85 (oficio 01/2023) + 44.155,69 (5%) = 927.269,54
¹ Despesas  com  ocorrência  no(s)  primeiro(os)  mês(es)  para  implementação  da  ação  governamental.  Ex.:  Despesas  de

aquisição de mobiliário e equipamentos;
² Despesas mensais relativas à manutenção da ação. Ex.: despesa de pessoal,  locação de equipamentos, água e energia

elétrica devem ser quantificadas e projetadas para cada mês do exercício em que a mesma entrar em vigor e para os dois
exercícios subsequentes;

³ A atualização dos valores de bens e serviços para os períodos seguintes, bem como o aumento dos gastos com pessoal
decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados utilizando um índice de correção. Ex.: IPCA do IBGE.

Paraguaçu Paulista-SP, 09 de Fevereiro de 2024.

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Diretor do Departamento
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO II – Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa

MEMORANDO nº. 20/2024- DEPLAN
DE: Depto de Planejamento
PARA: Depto de Recursos Humanos 
OBJETO: Reforma Administrativa Prefeitura 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (arts. 16, 17, 19, 20, 21 e 22, LRF)

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa (art. 16, I, LRF)
Especificação 2024 2025 2026

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (= Balanço) 4.619.621,23 6.000.000,00 7.000.000,00

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 221.991.119,97 259.527.448,94 269.129.964,55
(c) Disponibilidade Financeira (a+b) 226.610.741,20 265.527.448,94 276.129.964,55
(d) Despesa (= valor informado UR) 6.131.333,13 6.131.333,13 6.131.333,13
(e) Impacto Orçamentário% [(d/b)*100] 2,76% 2,36% 2,28%
(f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] 2,71% 2,31% 2,22%
Premissas (art. 16, § 2º):

i -  Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior: R$ 4.629.621,23
ii -  Receita Prevista na LOA atual: R$ 221.991.119,97

iii -  Valor da Nova Despesa: cf Solicitação do Departamento
iv -  Início de Vigência da Nova Despesa: Conforme o Anexo I ;Metodologia de Cálculo (art. 16, § 2º):
i -  Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercício anterior.
ii -  Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente. 
iii -  Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual. 
iv -  Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 
v -  Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100. 

Tabela 2 – Estimativa do Impacto da Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida
(arts. 19, 20, 21 e 22, LRF)¹

Especificação
(A) Acumulada nos
últimos 12 meses

(R$)

(B) Estimada para
os próximos 12

meses (R$)

(B – A) Impacto
(R$)

(a) Despesa Total com Pessoal (DTP)² 94.480.374,76 100.611.707,89 6.131.333,13
(b) Receita Corrente Líquida (RCL)³ 220.923.337,50 211.000.000,00 -9.923.337,50
(c) % Despesa Total com Pessoal (DTP)

sobre a RCL = [(a/b)*100]
42,77% 47,68% 4,92%

(d) Limite Máximo (art. 20, III, b, LRF) –
54,00% =[(b*54)/100]

119.298.602,25 113.940.000,00
-5.358.602,25

(e)  Limite  Prudencial  (art.  22,  parágrafo
único, LRF) – 51,30% = [(b*51,3)/100]

113.333.672,14 108.243.000,00
-5.090.672,14

Premissas e Metodologia de Cálculo: 
¹ Tabela 2 a ser preenchida quando da criação ou aumento de despesa com pessoal.
² DTP acumulada 12 meses e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade.
³ DTP estimada 12 meses = DTP acumulada 12 meses + Valor Mensal  da Nova Despesa x 12 meses (valor informado pela
UR)
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Tabela 3 – Estimativa do Impacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais (art. 17, §§ 2º ao 5º,
LRF)

Especificação 2024 2025 2026
(a) Resultado Primário (Anexo de Metas

Fiscais da LDO) 7.739.604,00 8.032.161,03 8.329.351,00
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas

Fiscais da LDO) 41.107.943,72 9.450.000,00 9.590.000,00
(c)  Impacto  da  despesa  criada  ou

aumentada  sobre  as  despesas
fiscais do exercício atual (= Tabela
1, d) 6.131.333,13 6.131.333,13 6.131.333,13

(d)  Impacto  do(s)  mecanismo(s)  de
compensação  nos  períodos
seguintes:

(d.1) aumento permanente da receita¹ - - -
(d.2) redução permanente da despesa² 6.131.333,13 6.131.333,13 6.131.333,13
(e)  Resultado Primário  com o impacto

da  despesa  criada  ou  aumentada
[(a-c)+d.1] ou [(a-c)+d.2]

7.739.604,00 8.032.161,03 8.329.351,00

(f) Resultado Nominal com o impacto da
criada ou aumentada [(b-c)+d.1] ou
[(b-c)+d.2]

41.107.943,72 9.450.000,00 9.590.000,00

Premissas: 
¹ Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera-se aumento

permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,  majoração ou criação de
tributo ou contribuição (art. 17, § 3º, LRF).

² Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b.

³ Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o art. 17 da LRF
não será executada antes da implementação das medidas referidas no §  2º do art.  17 da LRF, as quais  integrarão o
instrumento que a criar ou aumentar (art. 17, §§ 2º e 5º, LRF).

Tabela 4 – Mecanismo de Compensação dos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, nos Períodos
Seguintes (art. 17, §§ 2º ao 5º, LRF)

Mecanismo de Compensação Especificação 2024 2025
(a) aumento permanente da receita¹ - - -
(b) redução permanente da despesa² - 6.131.333,13 6.131.333,13
Premissas e Metodologia de Cálculo:
¹ Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita.
² O montante de despesa criada ou aumentada será compensada com a redução permanente da despesa geral do Município,

observadas as disposições da LDO e devidamente impactadas nos orçamentos dos exercícios seguintes, conforme cópia
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC; ou, Anexo, o comprovante do
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município.

Tabela 5 – Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos (art. 16, II, e
art. 17, § 1º, LRF)

FR¹ Dotação² Natureza da Despesa³ Valor (R$)
01,02,05 Pessoal e Encargos 3.1.xx.xx.xx 100.611.707,89*

(a) Saldo Atual da Dotação 100.611.707,89
(b) Alteração de Dotação 0,00

(c) Dotação Prevista na LOA 100.611.707,89
(d) Despesa realizada até o momento [(c+b)-a] 0,00

(e) Despesa a realizar 94.480.374,76
(f) Nova Despesa (Tabela 1, d) 6.131.333,13

(g) Saldo Estimado da Dotação [a-(e+f)] 0,00
(h) Receita Corrente Líquida (RCL) últimos 12 meses 220.923.337,50

(i) % Nova Despesa / RCL [(f/h)*100] 2,77%
Situação ( X ) Adequada

(se f  > R$ 0,00)

(  ) Inadequada

Há  dotação  específica  e  suficiente  (ou  abrangida  por  crédito
genérico)  para  atendimento  de  todas  as  despesas  da  mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

(se f < R$ 0,00) conforme os limites estabelecidos para o exercício.

(   ) Irrelevante
(se h < 2%)

Ressalva-se do disposto no art. 16 da LRF a despesa cujo valor não
ultrapasse,  para  bens  e  serviços,  o  limite  de  2%  da  Receita
Corrente  Líquida,  considerada  irrelevante  nos  termos  da  lei  de
diretrizes orçamentárias. (LDO 2, art. 14)

Premissas: 
*Valor a incluir no projeto da  LOA de 2025.
¹ FR (Fonte de Recursos):  01 Tesouro; 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados; 03 Recursos Próprios de

Fundos  Especiais  de  Despesa  –  Vinculados;  04  Recursos  Próprios  da  Administração  Indireta;  05  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados; e 06 Outras Fontes de Recursos.

² Dotação: Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos destinado a fins específicos que possui
codificação específica presente na LOA.

³ Natureza da Despesa:  conjunto  de informações que formam o código é conhecido como classificação por natureza de
despesa e informa a categoria econômica, o grupo a que pertence a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento.

Tabela 6 – Compatibilidade com o PPA e com a LDO (art. 16, II, LRF)

Instrumento Programa Funcional Programática¹ Saldo Disponível(R$) Nova Despesa (R$)

PPA 2025 ** ** 100.611.707,89 6.131.333,13
LDO 2025 ** ** 100.611.707,89 6.131.333,13

Situação
( X ) Compatível²

(    ) Não Compatível

A  despesa  está  conforme  com  as  diretrizes,  objetivos,
prioridades e metas  previstos  no  PPA e  LDO e não infringe
qualquer de suas disposições.

Observações:
*Adequação nas peças orçamentárias (PPA,LDO e LOA)
¹ Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática.
² Compatível com o PPA e LDO: a despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria nenhuma das

disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais.
*Despesa está em vários programas dentro do orçamento do executivo

2 DELIBERAÇÃO

Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa:

(X) TEM………………  (  ) NÃO TEM……….... adequação orçamentária e financeira com a LOA.

(X) É……………………(  ) NÃO É…………….. compatível com o PPA e LDO.

(X) NÃO AFETARÁ….( ) AFETARÁ………….as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de
Metas Fiscais da LDO.

(  ) Ressalva-se do disposto no art. 16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO.

E delibera-se por:

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final.

(  ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentária
e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(s) seguinte(s) medida(s):

(    ) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante);

(   ) suplementar dotação com recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano;

(   ) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior;

(   ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não está previsto(a) na LOA¹.

(   ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA
e com a LDO, por meio da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento.

Paraguaçu Paulista-SP, 09 de Fevereiro de 2024.

_________________                                                                                                              
  Tatiani dos Santos Correa                                                      
     Depto de Planejamento
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE

Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e:

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação final.

(    ) AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas.

(    ) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo.

Paraguaçu Paulista-SP, 09 de Fevereiro de 2024.

_____________________
EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO III –  Declaração do Ordenador de Despesa (art. 16, II)

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA (art. 16, II)

Nos termos do art. 16, Inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade
Contábil  desta  Prefeitura  e  constante  da  documentação  anexa,  na  qualidade  de  Ordenador  de
Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa:

(X) TEM……………….. (    ) NÃO TEM………....adequação orçamentária e financeira com a LOA.

(X) É…………………... (    ) NÃO É……………..compatível com o PPA e LDO.

(X) NÃO AFETARÁ…...(    ) AFETARÁ………….as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de
Metas Fiscais da LDO.

(  ) Ressalva-se do disposto no art. 16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO.

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais.

Paraguaçu Paulista-SP, 09 de Fevereiro de 2024.

__________________
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

______
REFERÊNCIAS:
BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências. Portal da Legislação: Poder Executivo, Brasília, 13 nov. 2017. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm> Acesso em: 13 nov.
2017.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.
§ 2o Para efeito  do atendimento do § 1o,  o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.
§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a
criar ou aumentar.
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X
do art. 37 da Constituição.
§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

ANTONIO 
TAKASHI 
SASADA:09978
620842

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
TAKASHI 
SASADA:09978620842 
Dados: 2024.02.15 
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D E S P A C H O

Matéria: SUBSTITUTIVO Nº 003/24

Autor: Prefeito Municipal

Ementa: Substitutivo  nº.  003/2024  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº.
005/2023, que Altera os artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51,
52, 53 e 54, e inclui o art. 54-A e o art.  69-A e os respectivos
Anexos I,  II,  III,  IV e V na Lei  Complementar nº 03, de 22 de
setembro de 1997, Estatuto do Magistério Público Municipal, e dá
outras providências.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino que  a  matéria  seja  encaminhada à  apreciação  das  seguintes
Comissões Permanentes:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COFC – COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Gabinete da Presidência, 8 de março de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.03.08
09:40:19 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) SUBSTITUTIVO Nº 001/24, ao Projeto de Lei Complementar nº. 002/2023, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a

estrutura e organização administrativa da Administração Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras

providências”. Protocolo em 06/03/24.

2) SUBSTITUTIVO Nº 002/24, ao Projeto de Lei Complementar nº. 003/2023, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre o

quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, institui tabela de

vencimentos e dá outras providências”. Protocolo em 06/03/24.

3) SUBSTITUTIVO Nº 003/24, ao Projeto de Lei Complementar nº. 005/2023, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Altera os artigos

8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52, 53 e 54, e inclui o art. 54-A e o art. 69-A e os respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei

Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997, Estatuto do Magistério Público Municipal, e dá outras providências”. Protocolo em

06/03/24.

---

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6102621683/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 08/03/2024, 09:58
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: SUBSTITUTIVO Nº 003/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 13/03/2024

Departamento Legislativo, 8 de março de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

D
es

pa
ch

o 
de

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

ce
ss

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 J
ef

er
so

n 
E

nr
iq

ue
 M

ar
qu

es
 B

az
zo

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
vi

a 
au

tê
nt

ic
a,

 c
on

fo
rm

e 
es

ta
m

pa
 c

on
ti

da
 n

a 
la

ud
a 

se
gu

in
te

.

26



Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.03.08 10:06:29 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Substitutivo para análise e expedição do competente parecer,

cujos dados e prazo constam do despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR - Sub nº. 003/24 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess6102621683/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 08/03/2024, 10:10
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o Substitutivo nº 003/24, de autoria
do sr. Prefeito Municipal, à Procuradoria Jurídica
desta  Casa,  para  análise  da  matéria  e
apresentação  do  competente  parecer  técnico
instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 13 / 03 / 2024

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.03.13 14:51:44 BRT
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Assunto: Ao Substitutivo nº 03/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2023

Foi  encaminhado  pelo  Presidente  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação o Substitutivo nº 03/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, que “Altera
os artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52, 53 e 54, e inclui o art. 54-A e o art. 69-A e os
respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de 1997,
Estatuto do Magistério Público Municipal, e dá outras providências”, para análise e parecer
técnico.

Durante a tramitação do PLC 05/2023, foram detectadas algumas falhas, na
qual  culminou  com a  apresentação do  Substitutivo  em tela,  nos  termos  do art.  210  do
Regimento Interno.

Art. 210 Substitutivo é um projeto, apresentado por um Vereador, Mesa Diretora, Prefeito Municipal
ou  Comissão Permanente,  que  visa  substituir um outro Projeto  de  Lei,  de  Lei  Complementar,  de
Decreto Legislativo ou de Resolução, para substituir outro que já esteja em tramitação. 
§ 1º Não é permitido a apresentação por um mesmo autor de mais de um Substitutivo para o mesmo
projeto.
§  2º  O  Substitutivo  tramitará  normalmente  pelas  Comissões  Permanentes  e  sua  apresentação
suspende o tramitação do projeto alvo de substituição. 
§ 3º Aprovado o Substitutivo, este será encaminhado à CCJR, juntamente com o projeto original, para
elaboração da Redação Final. 
§ 4º No caso de rejeição, o Substitutivo será arquivado e o projeto original retomará sua tramitação
normalmente a partir do último ato processual. 

A proposição enquadra-se quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
nos termos dos arts. 14, XVI; 55,§ 3º, I, II, III, todos da Lei Orgânica do Município, combinado
com arts. 30, Inciso I da Constituição Federal, que assim diz:

“LOM- Art.  14  -  Cabe à  Câmara de Vereadores,  com a sanção do Prefeito,
dispor sobre as matérias de interesse local, especialmente:
XVI - deliberar sobre os projetos oriundos do Executivo quanto aos servidores
municipais, criando cargos, empregos e funções e fixando a sua remuneração e
a  revisão  geral  e  anual,  bem  como  planos  de  carreira,  reestruturação
administrativa  e  vantagens  pecuniárias,  com  exclusão  dos  servidores  da
Câmara, objeto de iniciativa da Mesa Diretora

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 22/2024
Protocolo 38159 Envio em 26/03/2024 15:00:08
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Art.  55  -  A iniciativa das leis  cabe a qualquer Vereador,  a Mesa Diretora,  a
qualquer Comissão Permanente da Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos
eleitores do Município.
§3° - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que: 
I - criem cargos, funções ou emprego públicos, fixem ou aumentem vencimentos
ou  vantagens  dos  servidores  da  administração  direta,  autárquica  ou
fundacional;

         II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do Município;
       III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração direta,
          autárquica ou fundacional;
        

“CF – Art 30 Compete aos municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

O projeto Substitutivo 03/2024, por se tratar de lei complementar (Art. 54, §
único, Inc. IV),  deverá ser submetida a dois turnos de votação, conforme previsto no artigo
239, § 1º, alínea “b”, bem como obter votos da maioria absoluta para sua aprovação, nos
termos do artigo 53, § 1º, Incisos IV e XII do Regimento Interno.

“LOM  -  Art.  54  -  Observado  o  processo  legislativo  das  leis  ordinárias,  a
aprovação de lei  complementar exige o "quorum" da maioria absoluta dos
membros da Câmara de Vereadores.
Parágrafo Único  -  São leis complementares, além de outras indicadas nesta
lei, as que disponham sobre:

IV -  Estatuto  do  Servidor  Público  Municipal  e  suas  alterações e  todas  as
matérias relativas a cargos e salários, Planos de Reclassificação ou Tabelas de
Vencimentos,  aumentos,  revisões  e  vantagens  pecuniárias,  obedecidos  os
postulados constitucionais;

“R.I -  Art. 239 -  Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em
Plenário.
§ 1º -  Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo
mínimo de dez (10) dias entre eles:
b) os Projetos de Lei Complementar;”

“Art. 53 - O Plenário deliberará:
§ 1º - Por maioria absoluta sobre:
IV  -  Criação  de  cargos,  funções  e  empregos  da  administração  direta,
autárquica e fundacional, bem como sua remuneração;
XII -  Criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias,  Subprefeituras,
Conselho de Representantes e dos órgãos da administração pública;”

O projeto Substitutivo apresenta planilha de impacto financeiro-orçamentário,
necessária em face da majoração salarial dos cargos.
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Traz ainda as atribuições do cargo de Coordenador de Creche em seu art. 54-
A, além de revogar  parcialmente alguns dispositivos da LC 58/2005, conforme art. 3º, quais
sejam:

a) o caput do art. 61; 
b) as alíneas ‘c’, ‘d’, ‘g’ e ‘j’ e caput do inciso I do caput do art. 61; 
c) o art. 62;
d) o ANEXO I, no que se refere aos cargos de provimento em comissão do Magistério Púbico
Municipal;
e)  o ANEXO II,  no que se refere aos  cargos  de provimento efetivo do Magistério Púbico
Municipal; 
f)  a Tabela II  do ANEXO III  -  Escala de Referência Salarial  dos Profissionais do Magistério
Público Municipal; 

Revoga ainda os arts. 26 e 52 da Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro
de 1997. 

Por fim, seu art. 2º estabelece que a lei entrará em vigor em 01 de janeiro de
2025, caso seja aprovada.

Diante disso, o projeto Substitutivo 03/2024 apresenta-se regular quanto aos
aspectos gramaticais e regimentais,  portanto  legal, face ás normas vigentes, devendo  ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

É o parecer.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de março  de 2024

Mario Roberto Plazza
Procurador Jurídico 
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REUNIÃO CONJUNTA:

COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Ao Substitutivo nº 003/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Substitutivo nº. 003/2024 ao Projeto de Lei
Complementar nº.  005/2023, que Altera os
artigos 8º, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52,
53 e 54, e inclui o art. 54-A e o art. 69-A e os
respectivos Anexos I,  II,  III,  IV e V na Lei
Complementar nº 03, de 22 de setembro de
1997,  Estatuto  do  Magistério  Público
Municipal, e dá outras providências.

De  conformidade  com  o  disposto  no  art.  103,  do
Regimento  Interno  da  Casa,  mediante  comum  acordo  de  seus  Presidentes,  as
Comissões supracitadas passam a analisar o presente Substitutivo e emitir Parecer
Conjunto,  visto  que  a  urgência  decorre  da  necessidade  de  agilizar  os  trâmites
documentais e viabilizar a implementação das medidas.

O Substitutivo encaminhado para análise e parecer, visa
substituir o Projeto de Lei Complementar nº. 005/2023, que Altera os artigos 8º, 24,
25,  27,  28,  31,  32,  33,  51,  52,  53 e 54,  e  inclui  o  art.  54-A e o art.  69-A e os
respectivos Anexos I, II, III, IV e V na Lei Complementar nº 03, de 22 de setembro de
1997, Estatuto do Magistério Público Municipal, e dá outras providências.

Conforme  apontamentos  da  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Redação – CCJR da Câmara Municipal, e do Departamento de Recursos
Humanos  desta  Prefeitura,  foram  constatadas  incongruências  ou  omissões  em
alguns dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 05/2023, que careciam de
adequações. As adequações, acompanhadas do impacto orçamentário e financeiro,
foram encaminhados sob a forma da Emenda Modificativa nº 30/2023, protocolada
no Legislativo em 11 de dezembro de 2023. 

Ocorre que,  após a virada de exercício  e a revisão de
vencimentos  dos  servidores,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  –
CCJR  apontou  a  necessidade  de  adequação  das  tabelas  de  vencimentos  e  do
demonstrativo  de  impacto  orçamentário  e  financeiro,  conforme  sugerido  pela
Procuradoria Jurídica dessa Casa de Leis, que a proposta fosse apresentada na
forma de “Substitutivo”. 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 26/2024
Protocolo 38260 Envio em 04/04/2024 10:19:57

Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

26
/2

02
4 

Pr
ot

oc
ol

o 
38

26
0 

E
nv

io
 e

m
 0

4/
04

/2
02

4 
10

:1
9:

57
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 C
on

st
itu

iç
ão

, J
us

tiç
a 

e 
R

ed
aç

ão
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
12

31
/2

12
31

_o
ri

gi
na

l.p
df

36



A  proposição  se  enquadra  quanto  aos  aspectos  de
iniciativa e competência, nos termos dos artigos. 14, inciso XVI; 55, § 3º, incisos I, II,
III,  todos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  combinado  com  o  art.  30,  inciso  I  da
Constituição Federal.

Ademais  o  Substitutivo  apresenta  planilha  de  impacto
financeiro-orçamentário, necessária em face da majoração salarial dos cargos, nos
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Dessa  forma,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade  ora  reunidas,
concluem por apresentar  PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL  ao Substitutivo nº
003/2024, de autoria do sr.  Prefeito Municipal,  reservando ao Plenário a decisão
final.

Palácio Legislativo Água Grande, 04 de abril de 2024.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
Secretária 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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D E S P A C H O

Considerando que  o  Substitutivo  nº  003/24  ao
Projeto  de  Lei  Complementar  nº  005/2023
configura, para o município,  matéria urgente e de
natureza relevante, ao encontro do preceituado no
art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica;

Considerando que a deliberação do projeto  visa
aperfeiçoar e atender ao Termo de Ajustamento de
Conduta  (TAC)  firmado  entre  o  município  e  o
Ministério Público do Estado de São Paulo há anos,
levando a efeito a reforma administrativa no âmbito
do Poder Executivo;

Considerando, por fim, que tal matéria foi alvo de
análise  conjunta  das  Comissões  de  Constituição,
Justiça  e  Redação  e  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade,  as  quais  se  manifestaram
favoravelmente ao projeto,  não havendo óbice de
cunho legal,  orçamentário  ou técnico  que impeça
sua tramitação,

DETERMINO a  convocação  de  Sessão
Extraordinária  para  o  dia  08/04/2024,  segunda-
feira,  às  14hs,  para  deliberação pelo  Plenário  do
Substitutivo  nº  003/24  ao  Projeto  de  Lei
Complementar nº 005/2023.

Gabinete da Presidência, 5 de abril de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0071-2024-C 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de abril de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na segunda-feira, dia 8 de abril de 2024, ás 14h, para deliberação da seguinte 
pauta: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/24, de autoria do Vereador José Roberto 
Baptista  Junior,  que "Dispõe sobre nova redação do artigo 184-8 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, que trata da apresentação das proposições legislativas"; 

II - Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/23, de autoria do  sr.  Prefeito 
Municipal, que "Reorganiza o Estatuto, a Estrutura Administrativa e o Código de Conduta 
Disciplinar da Guarda Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista e dá outras 
providências", com as Emendas Modificativas n°s. 029/2023 e 002/2024; 

3) SUBSTITUTIVO N° 001/24 ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/23, 
de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre a estrutura e organização 
administrativa da Administração Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista e dá 
outras providências"; 

4) SUBSTITUTIVO N° 002/24 ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/23, 
de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista, institui tabela de 
vencimentos e dá outras providências"; 

5) SUBSTITUTIVO N° 003/24 ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/23, 
de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Altera os artigos 80, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 
52, 53 e 54, e inclui o  art.  54-A e o  art.  69-A e os respectivos Anexos I, II, Ill, IV e V na Lei 
Complementar n° 03, de 22 de setembro de 1997, Estatuto do Magistério Público Municipal, 
e dá outras providências"; 

Informamos que os arquivos digitais relativos aos pareceres das 
matérias acima descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria 
para conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

- 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 071-2024 - C 

Data da Sessão: 08/04/2024, As 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data Horário  

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data Horário  

Assinatura: 

Derly Antonio da Silva Data Horário 

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 
Data Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data Horário 

Assinatura: 

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio W 
Data Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data Horário 

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
Data Horário 

Assinatura: 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

C6/11-6-q/ 211titie  
Estância Turistica de  Paraguay  Paulista 

SUBSTITUTIVO N° 003/24  
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/23  

1° TURNO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

63a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

i°  JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JÚNIOR X 

2° MARCELO GREGÓRIO \i( 

3° DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO X 

4° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Y 

5° CLEMENTE DA SILVA LIMA JÚNIOR X 

6°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

70 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO Y 

8° DERLY  ANTONIO  DA SILVA )( 

90 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )( 

100 PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

11°  VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES )( 

12° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

13° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE )( 

TOTAIS  

-64-4,,,02_ 	 tL(D.t.1), 
4- CIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

1a  Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que o Substitutivo nº.  003/24 ao Projeto

de Lei Complementar nº. 005/23, ambos de autoria do

sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado em 1º  turno na

pauta da Ordem do Dia da 63ª Sessão Extraordinária

realizada em 8 de abril de 2024, sendo rejeitado por

doze  (12)  votos  contrários  dos  Vereadores,  não

obtendo, dessa forma, o quórum de maioria absoluta

necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal, Vereador Paulo Roberto Pereira, arquive-se

o  Substitutivo  nº.  003/24  rejeitado  em  1º  turno.

Retome-se  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei

Complementar  nº.  005/23,  disponibilizando-o  à

Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos

termos do § 4º, art. 210 do Regimento Interno.

Departamento Legislativo,  08 / 04 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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